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serem usufruídas nos dias 08.11.2022 a 11.11.2022, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº 12204/2022.

Art. 5º CONCEDER a Servidora Pública Bruna Prochnow 
Nagai, matrícula, usufruto de 3 (três) dias de férias compensatórias, para 
serem usufruídas nos dias 16.11.2022 a 18.11.2022, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº 12204/2022.

Art. 6º CONCEDER ao Defensor Público Augusto Celso Reis 
Nogueira, matrícula, usufruto de 10 (dez) dias de férias individuais, para 
serem usufruídas nos dias 03.10.2022 a 12.10.2022, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014, conforme procedimento nº 12303/2022.

Art. 7º CONCEDER ao Servidora Público Luiz Paulo Carrijo 
Machado, matrícula, usufruto de 20 (vinte) dias de férias individuais, para 
serem usufruídas nos dias 01.09.2022 a 20.09.2022, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, conforme procedimento nº 12377/2022.

Art. 8º CONCEDER a Defensora Pública Cristiane Obregon 
Almeida de Alencar, matrícula 100516, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas nos dias 22.09.2022 e 23.09.2022, 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº 007678.

Art. 9º CONCEDER ao Defensor Público Thiago Queiroz 
de Brito, matrícula 101003826, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas nos dias 08.09.2022 e 09.09.2022, 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº 007694.

Art. 10. CONCEDER ao Defensor Público Augusto 
Celso Nogueira, matrícula 100040, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas nos dias 13.10.2022 e 14.10.2022, 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº 007696.

Art. 11. CONCEDER ao Defensor Público Valdenir Luiz 
Pereira, matrícula 100170, usufruto de 2 (dois) dias de férias compensatórias, 
para serem usufruídas nos dias 22.08.2022 e 23.08.2022, referente ao 
plantão integrado, conforme procedimento nº 007699.

Art. 12. CONCEDER a Servidora Pública Giandhara de 
Souza Trindade, matrícula 101003637, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída 08.09.2022, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº 007705.

Art. 13. CONCEDER a Servidora Pública Giandhara de 
Souza Trindade, matrícula 101003637, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída 09.09.2022, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº 007706.

Art. 14. CONCEDER a Servidora Pública Giandhara de 
Souza Trindade, matrícula 101003637, usufruto de 5 (cinco) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas nos dias 12.09.2022 a 16.09.2022, 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº 007707.

Art. 15. CONCEDER a Servidora Pública Kelly Regina Souza 
e Silva, matrícula 100770, usufruto de 2 (dois) dias de férias compensatórias, 
para serem usufruídas nos dias 03.11.2022 e 04.11.2022, referente ao 
plantão integrado, conforme procedimento nº 007708.

Art. 16. CONCEDER ao Servidor Público Kleyton Roberto 
Damião Dias Cerqueira, matrícula 100785, usufruto de 1 (um) dia de 
folga compensatória, para ser usufruída 29.08.2022, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº 007709.

Art. 17. CONCEDER a Servidora Pública Eliete do Carmo 
Fracaro Abdalla, matrícula 101044, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída 09.09.2022, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº 007711.

Art. 18. CONCEDER a Servidora Pública Eliete do Carmo 
Fracaro Abdalla, matrícula 101044, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída 12.09.2022, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº 007712.

Art. 19. CONCEDER ao Servidor Público Ildmar Botelho 
da Costa Campos, matrícula 101081, usufruto de 2 (dois) dias de férias 
compensatórias, para serem usufruídas nos dias 05.09.2022 e 06.09.2022, 
referente ao plantão integrado, conforme procedimento nº 007713.

Art. 20. CONCEDER ao Servidor Público Ildmar Botelho 
da Costa Campos, matrícula 101081, usufruto de 1 (um) dia de folga 
compensatória, para ser usufruída 02.09.2022, referente ao plantão 
integrado, conforme procedimento nº 007714.

Cuiabá/MT, 19 de agosto de 2022.

GISELE CHIMATTI BERNA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso
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DECISÕES DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO.

Processo Julgado em 19/08/2022.

1º. Processo: 12037/2022.
Interessado: Fórum de Direitos Humanos e da Terra MT.
Assunto: Requerimento (Ofício nº. 01/08/2022).
Decisão: “Por maioria de votos (7x4), o Conselho Superior indeferiu 
o requerimento da lavra do Fórum de Direitos Humanos e da Terra de 
Mato Grosso, entendendo pela regularidade e continuidade do pleito 
eleitoral para escolha de Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso.”

2º. Processo: nº. 8435/2022 e apensos.
Interessado: Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso.
Assunto: Indicação de lista tríplice, pela Comissão Eleitoral, para escolha 
do Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso - Biênio 
2023/2024, pelo Conselho Superior.
Decisão: “Por maioria de votos (9x2), o Conselho Superior escolheu, 
por meio de voto aberto, direto, nominal e obrigatório, conforme 
artigo 7º e seguintes da Resolução nº. 145/2022/CSDP, dentre os 
três candidatos da lista tríplice, o Senhor Getúlio Pedroso da Costa 
Ribeiro, para ocupar o cargo de Ouvidor-Geral da Defensoria pública 
do Estado de Mato Grosso no biênio 2023/2024. Os autos deverão 
ser encaminhados ao Gabinete do Defensor Público-Geral para 
homologação no prazo de 05(cinco) dias.”

Cuiabá, 19 de Agosto de 2022.

Clodoaldo Aparecido Gonçalves de Queiroz
Presidente do Conselho Superior
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DISK DENÚNCIA:
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O Governo de MT monitora,  
via satélite, todo o estado e vai 

punir o infrator no CPF ou CNPJ.
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